
__' Fés f~ GOVERNO DO ESTADO DO CEARA ífzzzà
,.¿ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH --1

Rua Onze de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce Í£¡Í_,§if_Í
~ CNPJ: 23.478.5'1J7z'0OOl-80 - Fone: (88) 3623 1137

‹~fr'?'f`}À*
CUM

1ƒS*5`z W(T1

17.4. A CONTRATADA, na execução doi fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administração.

c|.Áusu1.a Dezorro - DO FORO
18.1. O foro da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE É o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato. em obediência ao disposto no § 29' do art. 55 da Lei N9.

8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02

. [duas] testemunhas que também o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Barroquinha-CE, de de .
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ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS N-9.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9. ___

ANEXO_I_I - RELAÇAO E QuA_I_,II=IcAçÃQ_DOs I=OR_NEcEDO_REs com PREÇOQ REoIsTR__ADos

1. RAZAO SOCIAL: _

CNP] NH.: _

ENDEREÇO: _

TELEFONE: _

REPRESENTANTE: _

RG NE.: _ CPF NE.: _

BANCO: A(:ÊNcIAz CONTA CORRENTE !\
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9.

Í IT'

íANEXO III _REGlSTRjLDE PREÇQS UNITARLQS, ES_EECIFIÇI§AO DO$_PRODU']IlS,

QLLANTITAILVOS, MARCAS E EMPB_ESAS EQRNEÇEDQRAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE. . celebrada

entre o Municipio de Barroquinha/CE, através da Secretaria Municipal de _ e as

empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face ã realização do Pregão

Presencial ng 07.003/2018 - SRP.

oE1ETOz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
PARA ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO.
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE
EARROQUINHA/CE.

. --_ __ _ __;-I ___ ` - --I.- _-1-_ __ _¿_ _. --- z_ VR. UNITÁRIO. VR TOTALITEM ESPECIFICACAO UND QTDE MARCA M R$
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS.

ANEXO IV - ELAÇÃO E OIIALIFICAOÃO DOS FORNECEDORES QMPONENTES DO
CADASTRO DIa__RESERI_‹A

Conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL NE. 07.003/2018 - SRP - EXCLUSIVO A

MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PREQUENO DE PEQUENO PORTE - EPP C/c com O inciso

ll do art. 11 do Decreto Municipal NP. 0401001/2013 de 01 de Abril de 2013, Segue abaixo

relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS NS. _.

À'

1. RAZAO SOCIAL: _

CNP] N9.: _

ENDEREÇO: _

TELEFONE: _

REPRESENTANTE: _

RG N9.: _

CPF NAS _
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

| PREAMBULO |
O MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNP] NP. 23.478.597/0001-80, com sede na Rua 11 de Maio, n'1 739, Centro, Barroquinha/CE,
CEP: 62.410-000, através da Secretaria Municipal de _. neste ato
representado pelo respectivo, Sr. __ _ h , Secretário Municipal de _
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _, pessoa juridica de
direito privado, sediada ã _, inscrita no CNP] NE. _, por seu representante legal, Sr. _, CPF
NE. _, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si O presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a Seguir estabelecidas:

LCLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL |
1.1. Preeesšàiae Lieireçâ.-3, naEmeaelIdeeIe”PRECÃO“PRElSENCIAL Né. 07.003/zolía - SRP -
Aee de Registre ele Preços ns _ _ EXCLUSIVO Ã MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE
PREQUENO DE PEQUENO PORTE - EPP, em Conformidade com a Lei NP. 8.666/93, Lei
123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações C/C os termos da Lei NR. 10.520/02.

| CLA-USULA SEGUNDA - DO OBIETO P E E E [
2.1. Ceíieuwi ebjeze deste eenrrere A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE
BARROOUINHA/CE.

E i E 33 E VRUNITARIO VR. TOTAL 2'¡ ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA M M .
_ _ _ _ - _ -- _ _ - -- _

-I --- _

VALOR GLOBAL R$
. _ -- _ - -- __-_ . _

E CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E OOPAOAMENTO7 O E E J
3.1. O presente contrato tem O Valor global de RS _ (_), afser pago na proporçao da entrega
dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas .- elo gestor da despesa,
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas at alizadas, observadas a
condições da proposta de preços adjudicada. Kíëx
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3.2. O Município de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 [trinta] dias, através de
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após O encaminhamento da documentação
tratada no subitem anterior, observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do
Município de Barroquinha/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias ã emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas
junto ao Município de Barroquinha/CE - Secretaria Municipal de .
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se O prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada Consulta "on-line" ãs certidões apresentadas,
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública, O fornecedor será
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município
de Barroquinha /CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 [cinco] dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará O fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigorará até _ de _ de _, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art.
57 da Lei ng 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOSRECURSOS E
5.1. As despesas deste Contrato Correiião por conta da(S] dOtaçãO(CoeS] orçamentária[s) da
Secretaria Municipal de __ _ : _ Elemento de despesa:

CLÁUSULA SExTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se H obrigam rëciprocaniente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N9. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de Compra ao Município de Barroquinha/CE no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro] horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 20 [Vinte] dias, contados do
recebimento da Ordem de compra, nos locais determinados pelo Orgão solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagafññnto de todos

'IT
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os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, O objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou O acompanhamento pelo Orgão interessado:
C) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § 19 do art. 65 da Lei N9. 8.666/93;
d] Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Barroquinha/CE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que Verificar quando da execução do
contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas ser
adequados ás supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a] Indicar O local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.
C] Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

O DE IE;

Rua Onze de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce |s,,¿,,,,,,,_.,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAIUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteraçãoicontratual SO poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
art. 65 da Lei N9. 8.666/93, e suas alterações posteriores, apos apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não Serão reajustados antes de decorrido O período de
12 [doze] meses.
7.s.REEQUILíBR1O ECONOMICO-PINANCEIROz Ne hipótese de sebrevirem fsws imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, Caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a ni?-.rnutenção do
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equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei NP.
8.666/93, alterada e consolidada.

I' Li

1CLAUSULA OITAVA DAS SANÇOES O Ç
8.1. Na hipótese de descumprimentó, por parte OBCONTRATADA, de qualquer das Obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que O complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei NR. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar O material ou apresentar documentação falsa
exigida para O certame, ensejar O retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% [vinte por cento] sobre O valor da contratação no caso de:
a] Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou O termo de contrato dela decorrente
quando regularmente convocado;
b] Apresentar documentação falsa exigida para O certame;
C] Não manter a proposta ou lance;
d] Fraudar na execução do contrato;
e] Comportar-se de modo inidõneo;
Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço
constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até O limite de 15%
[quinze por Cento] sobre O valor da compra, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no Caso de
retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre O valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, Outras Ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ás atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato
ou em outros documentos que O complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NR. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei NR. 10.520/02, as seguintes penas:
a] Advertência;
b] Multa de 1% [um por Cento] até 20% [vinte por cento] sobre O valor objqito da requisição,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme O caso; E `-__
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lor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 [cinco]
u decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

* mente descontado do
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9.2. Além da aplicação das multas já previstas, O presente contr
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista ã CONT
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Ni-'. 8.666/93.

ocedimento de rescisão observará Os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei NR9.3. O pr
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10.3. A CONTRATANTE se
dispostas no art. 58 da Lei Nê. 8.666/93, alterada e
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos Casos previstos na Lei NP. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

' ` ¬ " transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
` ir a regularização e O uso dos bens pela Adiiišiistração.
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10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.
10.7. A Administração rejeitarã, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo[a] Sr[a].i especialmente
designado[a], pela Secretaria Municipal de _ , de acordo com o estabelecido
no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante denominado[a] GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.
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11.1. O foro da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 29' do art. 55 da Lei NE.
8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Barroquinha-CE, de de ___.

Municipio os BARROQUINHA/cs
CNPJ Ns. 23.478.597/0001-ao

SECRETARIA MUNICIPAL DE __ __
CONTRATANTE
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